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Governo do Estado de São Paulo
Fundação Centro de Atendimento Socioeduca�vo ao Adolescente

Expediente do Gabinete

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 742/2023

 

O PRESIDENTE da Fundação Centro de Atendimento Socioeduca�vo ao Adolescente - Fundação CASA-
SP, no uso de sua competência, e

Considerando o disposto na Portaria Norma�va nº 438/2023, que estabelece as atribuições da
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA,

Considerando o pedido formulado pela Coordenação da CADA, mediante Correio Eletrônico datado de
29/09/2023,

 

 

D E T E R M I N A:

 

Ar�go 1º - Fica alterada a composição da SUBCOMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DA
DIVISÃO REGIONAL OESTE - DRO, que passa a ser cons�tuída pelos seguintes membros:

I-            Adilson Ronaldo Rodrigues, RE 43.771-2, Chefe de Seção II da Divisão Regional Oeste - DRO,
como Coordenador da Subcomissão.

II-       Mayra Danielle Soares, RE 36.570-1, Encarregado Administra�vo III da Divisão Regional Oeste -
DRO a qual compete subs�tuir o Coordenador da Subcomissão em suas ausências e
impedimentos;

III-          Alessandra Santos de Lima, RE 41.321-5, Encarregado Administra�vo III da Seção
Administra�va da Divisão Regional Oeste - DRO;

IV-          Flávia Dariany Lima Gonçalves, RE 37.203-1, Encarregado Administra�vo III da Seção
Administra�va da Divisão Regional Oeste - DRO - Lins;

V-           Airton Mauro Miranda Teixeira, RE 35.512-4, Agente Administra�vo II da Seção Administra�va
da Divisão Regional Oeste - DRO -Lins;

VI-          Jaime Dias da Silva, RE 42.304-0, Encarregado Administra�vo III do CASA Araçá;

VII-         Gisele Aparecida Boina de Sousa, RE 36.618-3, Encarregado Administra�vo III do CASA
Araçatuba;

VIII-       Ana Paula Vieira, RE 37.419-2, Encarregado Administra�vo III do CASA Irapuru I;

IX-          Claudenice Amélia Bemvindo, RE 42.712-3, Agente de Apoio Administra�vo III do CASA
Irapuru II;

X-            Fábio Sunahara, RE 42.691-0, Agente Administra�vo I do CASA Marília;

XI-          Gabriel Lucas Rodrigues Rubio, RE 42.161-3, Agente Administra�vo I do CASA Alexandre
Thomé de Souza - CASA Mirassol;

XII-         Roberto Massayoshi Nagano, RE 43.534-0, Encarregado Administra�vo III do CASA Presidente
Bernardes;
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XIII-       Marcio da Silva Paulovic, RE 32.532-6, Agente de Apoio Socioeduca�vo II do CASA Rio
Dourado - Lins;

XIV-       Maria Alber�na Gomes Dutra, RE 37.894-0, Encarregado Administra�vo III do CASA São José
do Rio Preto;

XV-         Dulcimar Betramini Rodrigues, RE 25.308-0, Encarregado Administra�vo III do CASA Vitória
Régia - Lins;

XVI-       Júlio César Padovan, RE 22.113-2, Encarregado de Área Administra�va do CASA de
Semiliberdade Marília;

XVII-      Maura Luciana Sabino da Silva Santos, RE 34.422-9, Encarregado Administra�vo II do CASA de
Semiliberdade São José do Rio Preto;

XVIII-     Patricia Renata Sanches Rodrigues, RE 27.873-7, Agente de Apoio Administra�vo II da UAISA –
DRO.

Ar�go 2º - Os membros da Subcomissão deverão dedicar-se ao desenvolvimento das a�vidades, sem
remuneração e sem prejuízo das demais a�vidades inerentes ao cargo que ocupam.

Ar�go 3° - O Coordenador da Subcomissão poderá convocar outros servidores caso se mostre
necessário para a consecução do trabalho.

Ar�go 4º - As dúvidas surgidas na aplicação desta Portaria deverão ser endereçadas à presidência da
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA, que efetuará análise antecipada dos fatos e submeterá, caso
julgue necessário, a avaliação da Chefia de Gabinete.

Ar�go 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria Administra�va
nº 1428/2020.

Comunique-se.
Publique-se.

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

João Veríssimo Fernandes
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Joao Verissimo Fernandes, Presidente, em
02/10/2023, às 23:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8536886 e
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